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PROJETO DE LEINO 1658, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026.

Altera o Artigo 60 da Lei no 2.815, de 19 de fevereiro de 2026' que

"Concede Revisão Geral Anual e aumento real aos salários e
vencimentos dos servídores públicos municipais do Poder
Legislativo do município de Monte Azu! Paulista - SP.' e dá outras
providências".

ARTIGO ? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 2.026.

ARTIGO 1o - O Artigo 60 da Lei no 2.815, de 19 de fevereiro de 2026' passa a vigorar

com a seguinte redação:

Artigo 6o - Fica dispensado à necess idade de apresentação do impacto
orçàmentário e financeiro do aumento de despesa constitulda no aftigo
20 da presente Lei, por determinação do § 60 do artigo 17 da Lei
Comptementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂ'

Ésiloo DE sÃo pAULo, usANDo DAs ATRIBUIçÕEs ouE LHE sÃo
CONFERIDAS, APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
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